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SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA (ORDINÁRIA) 

03/12/2019 (TERÇA-FEIRA) – 09:00h 

PAUTA DE JULGAMENTO – Nº: 044/2019 

 

 

 

RELATOR: CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO 

 

PENSÃO 

TC/004191/2017 – Maria de Deus Arrais 
Unidade Gestora: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA 

Julgamento: Pelo não registro do ato concessório. 

 
 

RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO 

(Em Substituição ao Cons. Luciano Nunes Santos) 

 

CONTAS ANUAIS DO MUNICIPIO 

TC/007082/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – CONTAS DE GOVERNO (EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2017) 

Interessado(s): Paulo Lopes Moreira – Prefeito Municipal 

Unidade Gestora: P. M. DE ITAINOPOLIS-PI 

RESPONSÁVEL: PAULO LOPES MOREIRA – PREFEITURA (PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE ITAINOPOLIS-PI 

Advogado(s): Armando Ferraz Nunes (OAB/PI nº 14/77) (Procuração – fl. 02 da peça 31) 

Julgamento/Contas de Governo: Pela aprovação com ressalvas. 

 

 

RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO 

 

REPRESENTAÇÃO 

TC/013010/2019 – REPRESENTAÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019) 

Unidade Gestora: HOSP. REG. DEOLINDO COUTO/OEIRAS-PI 
Objeto: Representação por supostas irregularidades no certame licitatório, Pregão Presencial nº 009/2019. 

Referências Processuais: Julgamento(s): Decisão Monocrática nº 212/2019 GJC (peça 03). 

Interessado(s): Alípio Sady Ibiapina Milério – Diretor Geral; e Sílvia Maria Gomes de Araújo – Pregoeira da CPL. 

Julgamento: Pela improcedência. 
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RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS 

 

PRESTAÇÕES DE CONTAS 

TC/003083/2016 – PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016) 

Interessado(s): Avelar de Castro Ferreira – Prefeito Municipal  

Unidade Gestora: P. M. DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

Referências Processuais: CONTINUAÇÃO DE JULGAMENTO. Após vistas ao Cons. Kleber Eulálio. Pendente o voto 

do Cons. Kleber Eulálio (Contas de Governo e Gestão) e Cons. Olavo Rebêlo (Todo o processo). 

Dados complementares: Processo(s) Apensado(s) –  

• TC/007042/2016 – Denúncia sobre supostas irregularidades no repasse do duodécimo da Câmara Municipal de São 

Raimundo Nonato-PI (exercício financeiro de 2016). Denunciado (s): Avelar de Castro Ferreira – Prefeito 

Municipal/Denunciado. Advogado(s) do(s) Denunciado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) – (Procuração: 

Prefeito Municipal – fl. 06 da peça 06) e Esdras de Lima Nery (OAB/PI nº 7.671) –(Substabelecimento sem reserva de 

poderes: Prefeito Municipal – fl. 03 da peça 13). Julgamento(s): Acórdão TCE/PI nº 1.914/2016 (peça 17).    

• TC/002717/2016 – Denúncia sobre supostas irregularidades no repasse do duodécimo da Câmara Municipal de São 

Raimundo Nonato-PI (exercício financeiro de 2016). Denunciado (s): Avelar de Castro Ferreira – Prefeito 

Municipal/Denunciado. Advogado(s) do(s) Denunciado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros – 

(Procuração: Prefeito Municipal – fls. 01/03 da peça 15). Julgamento(s): Acórdão TCE/PI nº 1.915/2016 (peça 20). 

• TC/021066/2016 – Denúncia sobre supostas irregularidades no âmbito da administração quanto ao processo de transição 

municipal de São Raimundo Nonato-PI (exercício financeiro de 2016). Denunciado(s): Avelar de Castro Ferreira – Prefeito 

Municipal. Advogado(s) do(s) Denunciante(s): José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292) – (Sem procuração nos 

autos). Advogado(s) do(s) Denunciado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) – (Procuração: Prefeito Municipal 

– fl. 08 da peça 16). 

RESPONSÁVEL: AVELAR DE CASTRO FERREIRA – PREFEITURA (PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros (Procuração – fl. 16 da peça 69 e fl. 06 da peça 86) 

RESPONSÁVEL: ANANIAS DE MOURA PEREIRA JÚNIOR – PREFEITURA (ORDENADOR DE DESPESAS) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) (Procuração – fl. 29 da peça 71) 

RESPONSÁVEL: ROSA AMÉLIA FERREIRA DA SILVEIRA – FUNDEB (GESTOR(A)) De: 01/01/16 à 29/06/16 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros (Procuração – fl. 08 da peça 72) 

RESPONSÁVEL: CORALY DE ARAÚJO BASTOS TELES – FUNDEB (GESTOR(A)) De: 30/06/16 à 31/12/16 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) (Procuração – fl. 10 da peça 73) 

RESPONSÁVEL: ROBSON AGUIAR BARRETO – FMS (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FMS DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros (Procuração – fl. 13 da peça 74) 

RESPONSÁVEL: CARINA DE ASSIS SOUSA – FMAS (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FMAS DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI 
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Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) (Procuração – fl. 08 da peça 75) 

RESPONSÁVEL: ANANIAS DE MOURA PEREIRA JÚNIOR – FUMIP (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) (Procuração – fl. 03 da peça 70) 

RESPONSÁVEL: AURICÉLIA PAES LANDIM RIBEIRO – CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 

Sub-unidade Gestora: CAMARA DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

Advogado(s): Henrile Francisco da Silva Moura (OAB/PI nº 6.118) e outros (Procuração – fl. 03 da peça 87). 

Julgamento: Retirado de pauta pelo prazo de 01 (uma) sessão de julgamento. 

 

DENÚNCIA 

TC/011586/2018 – DENÚNCIA (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018) 

Unidade Gestora: P. M. DE COLONIA DO GURGUEIA-PI 
Objeto: Denúncia sobre suposta irregularidade na contratação de bens e serviços celebrados por meio de procedimentos de dispensa 
e/ou inexigibilidade de licitação. 
Interessado(s): Alcilene Alves de Araújo – Prefeita Municipal/Denunciada. 
Advogado(s): Francisco de Assis Alves de Neiva (OAB/PI n° 4.521) (Substabelecimento sem reserva de poderes – fl. 03 da peça 28). 

Julgamento: Retirado de pauta pelo prazo de 01 (uma) sessão de julgamento. 

 

PRESTAÇÕES DE CONTAS 

TC/006197/2017 – PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017) 

Interessado(s): Maurício Neto Parente Lacerda – Prefeito Municipal  

Unidade Gestora: P. M. DE BARREIRAS DO PIAUÍ-PI 
Dados complementares: Processo(s) Apensado(s) –  

• TC/001717/2018 – Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars", referente ao fato de 

que até a presente data, notadamente em atendimento ao que dispõe a Resolução TCE nº 18/2016, foram constatadas 

pendências nas prestações de contas, essenciais a análise da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Barreiras do 

Piauí-PI (exercício financeiro de 2017). Representado(s): Domingos Alves Batista – Presidente da Câmara Municipal. 

• TC/001715/2018 – Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars", referente ao fato de 

que até a presente data, notadamente em atendimento ao que dispõe a Resolução TCE n°18/2016, foram constatadas 

pendências, essenciais à análise da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí-PI (exercício 

financeiro de 2017). Representado(s): Maurício Neto Parente Lacerda – Prefeito Municipal. Advogado(s) do(s) 

Representado(s): Aline Nogueira Barroso (OAB/PI nº 8.225) e outros - (Procuração: Prefeito Municipal/Representado – fl. 

04 da peça 09). 

• TC/025884/2017 – Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars", referente ao fato de 

que até a presente data, notadamente em atendimento ao que dispõe a Resolução TCE n°18/2016, foram constatadas 

pendências, essenciais à análise da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí-PI (exercício 

financeiro de 2017). Representado(s): Maurício Neto Parente Lacerda – Prefeito Municipal.  

• TC/013006/2017 – Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars", referente ao fato de 

que até a presente data, notadamente em atendimento ao que dispõe a Resolução TCE n°18/2016, foram constatadas 

pendências, essenciais à análise da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí-PI (exercício 

financeiro de 2017). Representado(s): Maurício Neto Parente Lacerda – Prefeito Municipal. Advogado(s) do(s) 

Representado(s): Daniella Sales e Silva (OAB/PI nº 11.197) – (Sem procuração nos autos: Prefeito Municipal). 

RESPONSÁVEL: MAURÍCIO NETO PARENTE LACERDA – PREFEITURA (PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE BARREIRAS DO PIAUÍ-PI 

Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outros (Procuração – fl. 03 da peça 44) 

RESPONSÁVEL: LARISSA SILVA DUAILIBE – FUNDEB (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE BARREIRAS DO PIAUÍ-PI 

RESPONSÁVEL: JESSYCA ANSELMO AVES – FMS (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FMS DE BARREIRAS DO PIAUÍ-PI 

RESPONSÁVEL: MÔNICA BARREIRA PARENTE – FMAS (GESTOR (A)) 

Sub-unidade Gestora: FMAS DE BARREIRAS DO PIAUÍ-PI 
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RESPONSÁVEL: DOMINGOS ALVES BATISTA – CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 

Sub-unidade Gestora: CAMARA DE BARREIRAS DO PIAUÍ-PI 

Julgamento: Retirado de pauta pelo prazo de 01 (uma) sessão de julgamento. 

 

 

TOTAL DE PROCESSOS – 06 (seis). 
 

Jean Carlo Andrade Soares 
Secretário da Primeira Câmara 

 

 

 
(*) Conteúdo meramente informativo, não substitutivo da publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

TCE/PI. 

 


